
Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIV 
DA HABILITAÇÃO 

        Art. 140. A habilitação para conduzir veículo automotor e elétrico será apurada por meio de 
exames que deverão ser realizados junto ao órgão ou entidade executivos do Estado ou do Distrito 
Federal, do domicílio ou residência do candidato, ou na sede estadual ou distrital do próprio órgão, 
devendo o condutor preencher os seguintes requisitos: 

        I - ser penalmente imputável; 

        II - saber ler e escrever; 

        III - possuir Carteira de Identidade ou equivalente. 

        Parágrafo único. As informações do candidato à habilitação serão cadastradas no RENACH. 

 

.................................................................................................................................................. 

 

        Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a seguinte 
gradação: 

        I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou sem carro 
lateral; 

        II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria A, cujo peso 
bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não exceda a oito 
lugares, excluído o do motorista; 
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        III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de carga, cujo peso 
bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas; 

        IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de passageiros, cuja 
lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista; 

        V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se enquadre 
nas Categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semi-reboque ou articulada, tenha 
seis mil quilogramas ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação exceda a oito lugares, ou, ainda, 
seja enquadrado na categoria trailer. 

        § 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no mínimo há um ano 
na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, ou ser reincidente em 
infrações médias, durante os últimos doze meses. 

        § 2º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com mais de 
uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso bruto total. 

 

........................................................................................................................................... 

 

    Art. 160. O condutor condenado por delito de trânsito deverá ser submetido a novos exames 
para que possa voltar a dirigir, de acordo com as normas estabelecidas pelo CONTRAN, 
independentemente do reconhecimento da prescrição, em face da pena concretizada na sentença. 

        § 1º Em caso de acidente grave, o condutor nele envolvido poderá ser submetido aos exames 
exigidos neste artigo, a juízo da autoridade executiva estadual de trânsito, assegurada ampla 
defesa ao condutor. 

        § 2º No caso do parágrafo anterior, a autoridade executiva estadual de trânsito poderá 
apreender o documento de habilitação do condutor até a sua aprovação nos exames realizados 

    Art. 161. Constitui infração de trânsito a inobservância de qualquer preceito deste Código, da 
legislação complementar ou das resoluções do CONTRAN, sendo o infrator sujeito às penalidades 
e medidas administrativas indicadas em cada artigo, além das punições previstas no Capítulo XIX. 

        Parágrafo único. As infrações cometidas em relação às resoluções do CONTRAN terão suas 
penalidades e medidas administrativas definidas nas próprias resoluções. 

 

.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XIX 
DOS CRIMES DE TRÂNSITO 

Seção I 
Disposições Gerais 

        Art. 291. Aos crimes cometidos na direção de veículos automotores, previstos neste Código, 
aplicam-se as normas gerais do Código Penal e do Código de Processo Penal, se este Capítulo 



não dispuser de modo diverso, bem como a Lei nº 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que 
couber. 

        Parágrafo único. Aplicam-se aos crimes de trânsito de lesão corporal culposa, de embriaguez 
ao volante, e de participação em competição não autorizada o disposto nos arts. 74, 76 e 88 da Lei 
nº 9.099, de 26 de setembro de 1995. 

        Art. 292. A suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para dirigir 
veículo automotor pode ser imposta como penalidade principal, isolada ou cumulativamente com 
outras penalidades. 

        Art. 293. A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a 
habilitação, para dirigir veículo automotor, tem a duração de dois meses a cinco anos. 

        § 1º Transitada em julgado a sentença condenatória, o réu será intimado a entregar à 
autoridade judiciária, em quarenta e oito horas, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de 
Habilitação. 

        § 2º A penalidade de suspensão ou de proibição de se obter a permissão ou a habilitação 
para dirigir veículo automotor não se inicia enquanto o sentenciado, por efeito de condenação 
penal, estiver recolhido a estabelecimento prisional. 

        Art. 294. Em qualquer fase da investigação ou da ação penal, havendo necessidade para a 
garantia da ordem pública, poderá o juiz, como medida cautelar, de ofício, ou a requerimento do 
Ministério Público ou ainda mediante representação da autoridade policial, decretar, em decisão 
motivada, a suspensão da permissão ou da habilitação para dirigir veículo automotor, ou a 
proibição de sua obtenção. 

        Parágrafo único. Da decisão que decretar a suspensão ou a medida cautelar, ou da que 
indeferir o requerimento do Ministério Público, caberá recurso em sentido estrito, sem efeito 
suspensivo. 

        Art. 295. A suspensão para dirigir veículo automotor ou a proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação será sempre comunicada pela autoridade judiciária ao Conselho Nacional de 
Trânsito - CONTRAN, e ao órgão de trânsito do Estado em que o indiciado ou réu for domiciliado 
ou residente. 

        Art. 296. Se o réu for reincidente na prática de crime previsto neste Código, o juiz poderá 
aplicar a penalidade de suspensão da permissão ou habilitação para dirigir veículo automotor, sem 
prejuízo das demais sanções penais cabíveis. 

        Art. 297. A penalidade de multa reparatória consiste no pagamento, mediante depósito judicial 
em favor da vítima, ou seus sucessores, de quantia calculada com base no disposto no § 1º do art. 
49 do Código Penal, sempre que houver prejuízo material resultante do crime. 

        § 1º A multa reparatória não poderá ser superior ao valor do prejuízo demonstrado no 
processo. 

        § 2º Aplica-se à multa reparatória o disposto nos arts. 50 a 52 do Código Penal. 

        § 3º Na indenização civil do dano, o valor da multa reparatória será descontado. 
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        Art. 298. São circunstâncias que sempre agravam as penalidades dos crimes de trânsito ter o 
condutor do veículo cometido a infração: 

        I - com dano potencial para duas ou mais pessoas ou com grande risco de grave dano 
patrimonial a terceiros; 

        II - utilizando o veículo sem placas, com placas falsas ou adulteradas; 

        III - sem possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

        IV - com Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação de categoria diferente da do 
veículo; 

        V - quando a sua profissão ou atividade exigir cuidados especiais com o transporte de 
passageiros ou de carga; 

        VI - utilizando veículo em que tenham sido adulterados equipamentos ou características que 
afetem a sua segurança ou o seu funcionamento de acordo com os limites de velocidade prescritos 
nas especificações do fabricante; 

        VII - sobre faixa de trânsito temporária ou permanentemente destinada a pedestres. 

        Art. 299. (VETADO) 

        Art. 300. (VETADO) 

        Art. 301. Ao condutor de veículo, nos casos de acidentes de trânsito de que resulte vítima, 
não se imporá a prisão em flagrante, nem se exigirá fiança, se prestar pronto e integral socorro 
àquela. 

Seção II 
Dos Crimes em Espécie 

        Art. 302. Praticar homicídio culposo na direção de veículo automotor: 

        Penas - detenção, de dois a quatro anos, e suspensão ou proibição de se obter a permissão 
ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

        Parágrafo único. No homicídio culposo cometido na direção de veículo automotor, a pena é 
aumentada de um terço à metade, se o agente: 

        I - não possuir Permissão para Dirigir ou Carteira de Habilitação; 

        II - praticá-lo em faixa de pedestres ou na calçada; 

        III - deixar de prestar socorro, quando possível fazê-lo sem risco pessoal, à vítima do 
acidente; 

        IV - no exercício de sua profissão ou atividade, estiver conduzindo veículo de transporte de 
passageiros. 

        Art. 303. Praticar lesão corporal culposa na direção de veículo automotor: 
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        Penas - detenção, de seis meses a dois anos e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

        Parágrafo único. Aumenta-se a pena de um terço à metade, se ocorrer qualquer das 
hipóteses do parágrafo único do artigo anterior. 

        Art. 304. Deixar o condutor do veículo, na ocasião do acidente, de prestar imediato socorro à 
vítima, ou, não podendo fazê-lo diretamente, por justa causa, deixar de solicitar auxílio da 
autoridade pública: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa, se o fato não constituir elemento de 
crime mais grave. 

        Parágrafo único. Incide nas penas previstas neste artigo o condutor do veículo, ainda que a 
sua omissão seja suprida por terceiros ou que se trate de vítima com morte instantânea ou com 
ferimentos leves. 

        Art. 305. Afastar-se o condutor do veículo do local do acidente, para fugir à responsabilidade 
penal ou civil que lhe possa ser atribuída: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

        Art. 306. Conduzir veículo automotor, na via pública, sob a influência de álcool ou substância 
de efeitos análogos, expondo a dano potencial a incolumidade de outrem: 

        Penas - detenção, de seis meses a três anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

        Art. 307. Violar a suspensão ou a proibição de se obter a permissão ou a habilitação para 
dirigir veículo automotor imposta com fundamento neste Código: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano e multa, com nova imposição adicional de idêntico 
prazo de suspensão ou de proibição. 

        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre o condenado que deixa de entregar, no prazo 
estabelecido no § 1º do art. 293, a Permissão para Dirigir ou a Carteira de Habilitação. 

        Art. 308. Participar, na direção de veículo automotor, em via pública, de corrida, disputa ou 
competição automobilística não autorizada pela autoridade competente, desde que resulte dano 
potencial à incolumidade pública ou privada: 

        Penas - detenção, de seis meses a dois anos, multa e suspensão ou proibição de se obter a 
permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor. 

        Art. 309. Dirigir veículo automotor, em via pública, sem a devida Permissão para Dirigir ou 
Habilitação ou, ainda, se cassado o direito de dirigir, gerando perigo de dano: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

        Art. 310. Permitir, confiar ou entregar a direção de veículo automotor a pessoa não habilitada, 
com habilitação cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou, ainda, a quem, por seu estado de 
saúde, física ou mental, ou por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-lo com 
segurança: 



        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

        Art. 311. Trafegar em velocidade incompatível com a segurança nas proximidades de escolas, 
hospitais, estações de embarque e desembarque de passageiros, logradouros estreitos, ou onde 
haja grande movimentação ou concentração de pessoas, gerando perigo de dano: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

        Art. 312. Inovar artificiosamente, em caso de acidente automobilístico com vítima, na 
pendência do respectivo procedimento policial preparatório, inquérito policial ou processo penal, o 
estado de lugar, de coisa ou de pessoa, a fim de induzir a erro o agente policial, o perito, ou juiz: 

        Penas - detenção, de seis meses a um ano, ou multa. 

        Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo, ainda que não iniciados, quando da 
inovação, o procedimento preparatório, o inquérito ou o processo aos quais se refere. 

_________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________ 

 

 

 

Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................... 

 

Título III 

Da Prática de Ato Infracional 

Capítulo I 

Disposições Gerais 

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como crime ou contravenção penal. 
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Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às medidas 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada a idade do adolescente à 
data do fato. 

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponderão as medidas previstas no art. 
101. 

Capítulo II 

Dos Direitos Individuais 

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade senão em flagrante de ato 
infracional ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciária competente. 

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos responsáveis pela sua 
apreensão, devendo ser informado acerca de seus direitos. 

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde se encontra recolhido serão 
incontinenti comunicados à autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa 
por ele indicada. 

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de responsabilidade, a possibilidade 
de liberação imediata. 

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determinada pelo prazo máximo de 
quarenta e cinco dias. 

Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-se em indícios suficientes de 
autoria e materialidade, demonstrada a necessidade imperiosa da medida. 

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será submetido a identificação compulsória 
pelos órgãos policiais, de proteção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada. 

Capítulo III 

Das Garantias Processuais 

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade sem o devido processo legal. 

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as seguintes garantias: 

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, mediante citação ou meio 
equivalente; 

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se com vítimas e testemunhas e 
produzir todas as provas necessárias à sua defesa; 

III - defesa técnica por advogado; 



IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, na forma da lei; 

V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade competente; 

VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável em qualquer fase do 
procedimento. 

Capítulo IV 

Das Medidas Sócio-Educativas 

Seção I 

Disposições Gerais 

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade competente poderá aplicar ao 
adolescente as seguintes medidas: 

I - advertência; 

II - obrigação de reparar o dano; 

III - prestação de serviços à comunidade; 

IV - liberdade assistida; 

V - inserção em regime de semi-liberdade; 

VI - internação em estabelecimento educacional; 

VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI. 

§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua capacidade de cumpri-la, as 
circunstâncias e a gravidade da infração. 

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a prestação de trabalho forçado. 

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência mental receberão tratamento 
individual e especializado, em local adequado às suas condições. 

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100. 

Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI do art. 112 pressupõe a 
existência de provas suficientes da autoria e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese 
de remissão, nos termos do art. 127. 

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que houver prova da 
materialidade e indícios suficientes da autoria. 

Seção II 



Da Advertência 

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que será reduzida a termo e 
assinada. 

Seção III 

Da Obrigação de Reparar o Dano 

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos patrimoniais, a autoridade poderá 
determinar, se for o caso, que o adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, 
ou, por outra forma, compense o prejuízo da vítima. 

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida poderá ser substituída por 
outra adequada. 

Seção IV 

Da Prestação de Serviços à Comunidade 

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na realização de tarefas gratuitas de 
interesse geral, por período não excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em programas comunitários ou 
governamentais. 

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as aptidões do adolescente, devendo 
ser cumpridas durante jornada máxima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados 
ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à jornada normal de trabalho. 

Seção V 

Da Liberdade Assistida 

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afigurar a medida mais adequada 
para o fim de acompanhar, auxiliar e orientar o adolescente. 

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompanhar o caso, a qual poderá ser 
recomendada por entidade ou programa de atendimento. 

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de seis meses, podendo a qualquer 
tempo ser prorrogada, revogada ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor. 

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da autoridade competente, a 
realização dos seguintes encargos, entre outros: 

I - promover socialmente o adolescente e sua família, fornecendo-lhes orientação e inserindo-
os, se necessário, em programa oficial ou comunitário de auxílio e assistência social; 

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do adolescente, promovendo, 
inclusive, sua matrícula; 



III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente e de sua inserção no mercado 
de trabalho; 

IV - apresentar relatório do caso. 

Seção VI 

Do Regime de Semi-liberdade 

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado desde o início, ou como forma de 
transição para o meio aberto, possibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial. 

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, devendo, sempre que possível, 
ser utilizados os recursos existentes na comunidade. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, no que couber, as disposições 
relativas à internação. 

Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios de 
brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica da 
entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser reavaliada, 
mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser liberado, 
colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, ouvido o 
Ministério Público. 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a pessoa; 

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser superior a três 
meses. 



§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, em local 
distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, 
compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão obrigatórias 
atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao domicílio de 
seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 

X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-los, 
recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais indispensáveis à vida 
em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade. 

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de pais ou 
responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do 
adolescente. 



Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, cabendo-lhe 
adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

Capítulo V 

Da Remissão 

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apuração de ato infracional, o 
representante do Ministério Público poderá conceder a remissão, como forma de exclusão do 
processo, atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto social, bem como à 
personalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato infracional. 

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da remissão pela autoridade judiciária 
importará na suspensão ou extinção do processo. 

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhecimento ou comprovação da 
responsabilidade, nem prevalece para efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a 
aplicação de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em regime de semi-
liberdade e a internação. 

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser revista judicialmente, a qualquer 
tempo, mediante pedido expresso do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público. 

 


